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Município de SÃO JOSÉ DE UBÁ

Órgão: PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DE UBÁ

Processo TCE nº 206410-1/2024 - Acórdão: 78018/2024-PLENV - Dispositivos do
Acórdão: ARQUIVAMENTO, COMUNICAÇÃO

Município de SAPUCAIA

Órgão: INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE SAPUCAIA

Processo TCE nº 201026-1/2024 - Acórdão: 77883/2024-PLENV - Dispositivos do
Acórdão: COMUNICAÇÃO, ENCAMINHAMENTO

Município de SAQUAREMA

Órgão: PREFEITURA DE SAQUAREMA

Processo TCE nº 234637-3/2024 - Acórdão: 77923/2024-PLENV - Dispositivos do
Acórdão: CONHECIMENTO, INDEFERIMENTO, IMPROCEDÊNCIA, COMUNICAÇÃO,
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO, ARQUIVAMENTO

Município de SEROPÉDICA

Órgão: CÂMARA DE SEROPÉDICA

Processo TCE nº 213624-6/2011 - Acórdão: 78032/2024-PLENV - Dispositivos do
Acórdão: MANUTENÇÃO DA DECISÃO, CANCELAMENTO DO ACÓRDÃO, DETERMI-
NAÇÃO, IMPUTAÇÃO DO DÉBITO, COMUNICAÇÃO

Órgão: PREFEITURA DE SEROPÉDICA

Processo TCE nº 215867-3/2024 - Acórdão: 77665/2024-PLENV - Dispositivos do
Acórdão: NÃO CONHECIMENTO, COMUNICAÇÃO, ENCAMINHAMENTO

Processo TCE nº 214919-5/2024 - Acórdão: 78125/2024-PLENV - Dispositivos do
Acórdão: CITAÇÃO, COMUNICAÇÃO

Município de SILVA JARDIM

Órgão: PREFEITURA DE SILVA JARDIM

Processo TCE nº 200284-8/2024 - Acórdão: 78181/2024-PLENV - Dispositivos do
Acórdão: PERDA DO OBJETO, PROCEDÊNCIA PARCIAL, DECLARAÇÃO DE ILEGA-
LIDADE, COMUNICAÇÃO, DETERMINAÇÃO

Município de TERESÓPOLIS

Órgão: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SERV TERESÓPOLIS

Processo TCE nº 234991-7/2024 - Acórdão: 78171/2024-PLENV - Dispositivo do Acór-
dão: COMUNICAÇÃO

Município de VOLTA REDONDA

Órgão: PREFEITURA DE VOLTA REDONDA

Processo TCE nº 225442-9/2023 - Acórdão: 78097/2024-PLENV - Dispositivos do
Acórdão: MANUTENÇÃO DO SIGILO, DECLARAÇÃO DE NULIDADE, COMUNICAÇÃO,
DETERMINAÇÃO, ARQUIVAMENTO

Id: 2609108

ACÓRDÃO Nº: 077886/2024-PLENV

1 - PROCESSO: 204918-7/2023

2 - NATUREZA: RELATÓRIO DE AUDITORIA GOVERNAMENTAL - AUDITORIA DE
CONFORMIDADE - ORDINARIA

3 - INTERESSADOS: FUNDO SOBERANO DE MARICA, PREFEITURA MARICA,COM-
PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ,FUNDO MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARICÁ

4 - ÓRGÃO JURISDICIONADO/ENTIDADE: FUNDO SOBERANO DE MARICA

5 - RELATORA: MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN

6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HORACIO MACHADO MEDEIROS

7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL

8 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos de R E L AT Ó R I O DE A U D I TO R I A
G O V E R N A M E N TA L - A U D I TO R I A DE CONFORMIDADE - ORDINARIA, ACORDAM os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, em sessão do PLE-
NÁRIO VIRTUAL, por unanimidade, por A C O L H I M E N TO DA DEFESA com ACOLHI-
M E N TO PA R C I A L DA DEFESA, APLICAÇÃO DE M U LTA , COMUNICAÇÃO e CIÊNCIA,
nos exatos termos do voto da Relatora.

9 - ATA Nº: 36

10 - QUÓRUM:

10.1 - Conselheiros presentes: Rodrigo Melo do Nascimento, José Maurício de
Lima Nolasco, Marianna Montebello Willeman e Marcio Henrique Cruz Pacheco

10.2 - Conselheiros-Substitutos presentes: Andrea Siqueira Martins, Marcelo
Verdini Maia e Christiano Lacerda Ghuerren

11 - DATA DA SESSÃO: 21 de Outubro de 2024

12 - CONDENAÇÃO:

12.1 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: COORDENADORIA DE AUDITORIA DE POLÍ-
TICAS EM ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO

12.2 - TIPO DE CONDENAÇÃO: APLICAÇÃO DE MULTA

12.3 - RESPONSÁVEL: ADALTON DA MOTTA MENDONÇA

12.4 - VALOR: 7.000 UFIR-RJ, correspondente, nesta data, a R$ 31.761,10 (trinta
e um mil setecentos e sessenta e um reais e dez centavos), a ser recolhido, com
recursos próprios, ao Fundo Especial de Modernização do Controle Externo do
TCE-RJ (FEM/TCE-RJ).

12.5 - ENTE COMPETENTE PARA PROMOVER EXECUÇÃO FISCAL: E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

12.6 - FUNDAMENTO: Lei Complementar nº 63/1990, art. 63, inc. III.

12.7 - PRAZO PARA RECOLHIMENTO: 30 (trinta) dias

O montante deverá ser recolhido com recursos próprios, ficando DETERMINADO
que, na forma do art. 4º da Deliberação TCE-RJ nº 340/2023, - após a certifi-
cação do trânsito em julgado e esgotado o prazo para pagamento voluntário -, o
acórdão deverá ser levado à protesto pelo órgão competente desta Corte de Con-
tas, AUTORIZADA, desde logo, a COBRANÇA EXTRAJUDICIAL OU JUDICIAL,
caso a diligência reste infrutífera.

Marianna Montebello Willeman
Relatora

Rodrigo Melo do Nascimento
Presidente

Henrique Cunha de Lima
Procurador-Geral de Contas

Id: 2609110

ACÓRDÃO Nº: 077967/2024-PLENV

1 - PROCESSO: 106840-4/2019

2 - NATUREZA: RELATÓRIO DE AUDITORIA GOVERNAMENTAL - AUDITORIA DE
CONFORMIDADE - ORDINARIA

3 - INTERESSADO: 2ª CAE - 2ª COORDENADORIA AUD ESTADUAL

4 - ÓRGÃO JURISDICIONADO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCA-
ÇÃO

5 - RELATOR: RODRIGO MELO DO NASCIMENTO

6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: VITTORIO CONSTANTINO PRO-
VENZA

7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL

8 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos de R E L AT Ó R I O DE A U D I TO R I A
G O V E R N A M E N TA L - A U D I TO R I A DE CONFORMIDADE - ORDINARIA, ACORDAM os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, em sessão do PLE-
NÁRIO VIRTUAL, por unanimidade, por IRREGULARIDADE DAS C O N TA S com IMPU-
TA Ç Ã O DO D É B I TO , APLICAÇÃO DE M U LTA , COMUNICAÇÃO, CIÊNCIA, ENCAMI-
N H A M E N TO e A R Q U I VA M E N TO , nos exatos termos do voto do Relator.

9 - ATA Nº: 36

10 - QUÓRUM:

10.1 - Conselheiros presentes: Rodrigo Melo do Nascimento, José Maurício de
Lima Nolasco, Marianna Montebello Willeman e Marcio Henrique Cruz Pacheco

10.2 - Conselheiros-Substitutos presentes: Andrea Siqueira Martins, Marcelo
Verdini Maia e Christiano Lacerda Ghuerren

11 - DATA DA SESSÃO: 21 de Outubro de 2024

12 - CONDENAÇÃO:

12.1 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: COORDENADORIA DE AUDITORIA DE POLÍ-
TICAS EM EDUCAÇÃO, CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

12.2 - TIPO DE CONDENAÇÃO: APLICAÇÃO DE MULTA

12.3 - RESPONSÁVEL: MARILIA CLARA VIEIRA DE CASTRO

12.4 - VALOR: 2.321,74 UFIR-RJ, correspondente, nesta data, a R$ 10.534,43
(dez mil quinhentos e trinta e quatro reais e quarenta e três centavos), a ser re-
colhido, com recursos próprios, ao Fundo Especial de Modernização do Controle
Externo do TCE-RJ (FEM/TCE-RJ).

12.5 - ENTE COMPETENTE PARA PROMOVER EXECUÇÃO FISCAL: E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

12.6 - FUNDAMENTO: Lei Complementar nº 63/1990, art. 62.; Lei Complementar
nº 63/1990, art. 65.

12.7 - PRAZO PARA RECOLHIMENTO: 15 (quinze) dias

Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos à Tomada de Contas Especial
Ex Officio, decorrente de conversão do processo de Relatório de Auditoria Go-
vernamental Ordinária, na modalidade Conformidade - especificamente do Achado
18 -, realizada na Secretaria de Estado de Educação (Seeduc), no período entre
14/02/2019 e 31/05/2019, que teve por escopo a verificação da aquisição de gê-
neros alimentícios e de prestação de serviços de preparo e distribuição de re-
feições aos alunos das escolas estaduais pertencentes à Diretoria Regional do
Médio Paraíba, e

Considerando as conclusões apresentadas pelo Corpo Instrutivo e pelo Ministério
Público junto ao Tribunal (MP/TCE-RJ);

Considerando que as irregularidades constatadas representam injustificado dano
ao erário, sujeitando as Contas ao julgamento pela Irregularidade, conforme pre-
visto no art. 20, inciso III, alínea "b" da Lei Complementar nº 63/90 (Lei Orgânica
do TCE-RJ); e

Considerando que foram observadas as garantias constitucionais e regimentais do
contraditório e da ampla defesa previstas no art. 5º, inciso LV, da Constituição
Federal e no art. 68 da Lei Complementar nº 63/90,

CERTIFICA-SE que os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, deliberaram por:

APLICAR MULTA à Sra. Marília Clara Vieira de Castro, com fulcro no art. 62 c/c
o art. 65 da Lei Complementar nº 63/90, em 9% do débito que lhe foi imputado,
no montante de 2.321,74 UFIR-RJ, a ser recolhida, com recursos próprios, ao
erário estadual, devendo o responsável comprovar o recolhimento perante esta
Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando, desde já, determinada a
COBRANÇA EXECUTIVA com a prévia remessa para lavratura do ato de pro-
testo no Tabelionato competente, após o trânsito em julgado, nos termos das De-
liberações TCE-RJ nº 340/23 e nº 343/23, bem como autorizada a Expedição de
Ofício à Procuradoria-Geral do Estado (PGE-RJ) para inscrição em dívida ativa,
em caso de não recolhimento da quantia devida, no prazo de 6 (seis) meses,
contados da lavratura do ato de protesto, conforme estabelecido no art. 12 da
Deliberação TCE-RJ n° 340/23.

13 - CONDENAÇÃO:

13.1 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: COORDENADORIA DE AUDITORIA DE POLÍ-
TICAS EM EDUCAÇÃO, CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

13.2 - TIPO DE CONDENAÇÃO: APLICAÇÃO DE MULTA

13.3 - RESPONSÁVEL: TUCA E KELLY MINIMERCADO E AÇOUGUE LTDA

13.4 - VALOR: 2.321,74 UFIR-RJ, correspondente, nesta data, a R$ 10.534,43
(dez mil quinhentos e trinta e quatro reais e quarenta e três centavos), a ser re-
colhido, com recursos próprios, ao Fundo Especial de Modernização do Controle
Externo do TCE-RJ (FEM/TCE-RJ).

13.5 - ENTE COMPETENTE PARA PROMOVER EXECUÇÃO FISCAL: E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

13.6 - FUNDAMENTO: Lei Complementar nº 63/1990, art. 62.; Lei Complementar
nº 63/1990, art. 65.

13.7 - PRAZO PARA RECOLHIMENTO: 15 (quinze) dias

Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos à Tomada de Contas Especial
Ex Officio, decorrente de conversão do processo de Relatório de Auditoria Go-
vernamental Ordinária, na modalidade Conformidade - especificamente do Achado
18 -, realizada na Secretaria de Estado de Educação (Seeduc), no período entre
14/02/2019 e 31/05/2019, que teve por escopo a verificação da aquisição de gê-
neros alimentícios e de prestação de serviços de preparo e distribuição de re-
feições aos alunos das escolas estaduais pertencentes à Diretoria Regional do
Médio Paraíba, e

Considerando as conclusões apresentadas pelo Corpo Instrutivo e pelo Ministério
Público junto ao Tribunal (MP/TCE-RJ);

Considerando que as irregularidades constatadas representam injustificado dano
ao erário, sujeitando as Contas ao julgamento pela Irregularidade, conforme pre-
visto no art. 20, inciso III, alínea "b" da Lei Complementar nº 63/90 (Lei Orgânica
do TCE-RJ); e

Considerando que foram observadas as garantias constitucionais e regimentais do
contraditório e da ampla defesa previstas no art. 5º, inciso LV, da Constituição
Federal e no art. 68 da Lei Complementar nº 63/90,

CERTIFICA-SE que os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, deliberaram por:

APLICAR MULTA à Tuca e Kelly Minimercado e Açougue Ltda., com fulcro no
art. 62 c/c o art. 65 da Lei Complementar nº 63/90, em 9% do débito que lhe foi
imputado, no montante de 2.321,74 UFIR-RJ, a ser recolhida, com recursos pró-
prios, ao erário estadual, devendo o responsável comprovar o recolhimento pe-
rante esta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando, desde já, de-
terminada a COBRANÇA EXECUTIVA com a prévia remessa para lavratura do
ato de protesto no Tabelionato competente, após o trânsito em julgado, nos ter-
mos das Deliberações TCE-RJ nº 340/23 e nº 343/23, bem como autorizada a
Expedição de Ofício à Procuradoria-Geral do Estado (PGE-RJ) para inscrição em
dívida ativa, em caso de não recolhimento da quantia devida, no prazo de 6
(seis) meses, contados da lavratura do ato de protesto, conforme estabelecido no
art. 12 da Deliberação TCE-RJ n° 340/23.

14 - CONDENAÇÃO:

14.1 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: COORDENADORIA DE AUDITORIA DE POLÍ-
TICAS EM EDUCAÇÃO, CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

14.2 - TIPO DE CONDENAÇÃO: IRREGULARIDADE

14.3 - RESPONSÁVEL: TUCA E KELLY MINIMERCADO E AÇOUGUE LTDA

14.4 - FUNDAMENTO: Lei Complementar nº 63/1990, art. 20, inc. III, alín. 'b'.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos à Tomada de Contas Especial
Ex Officio, decorrente de conversão do processo de Relatório de Auditoria Go-
vernamental Ordinária, na modalidade Conformidade - especificamente do Achado
18 -, realizada na Secretaria de Estado de Educação (Seeduc), no período entre
14/02/2019 e 31/05/2019, que teve por escopo a verificação da aquisição de gê-
neros alimentícios e de prestação de serviços de preparo e distribuição de re-
feições aos alunos das escolas estaduais pertencentes à Diretoria Regional do
Médio Paraíba, e

Considerando as conclusões apresentadas pelo Corpo Instrutivo e pelo Ministério
Público junto ao Tribunal (MP/TCE-RJ);

Considerando que as irregularidades constatadas representam injustificado dano
ao erário, sujeitando as Contas ao julgamento pela Irregularidade, conforme pre-
visto no art. 20, inciso III, alínea "b" da Lei Complementar nº 63/90 (Lei Orgânica
do TCE-RJ); e,

Considerando que foram observadas as garantias constitucionais e regimentais do
contraditório e da ampla defesa previstas no art. 5º, inciso LV, da Constituição
Federal e no art. 68 da Lei Complementar nº 63/90,

CERTIFICA-SE que os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, deliberaram por:

JULGAR IRREGULARES AS CONTAS de Tuca e Kelly Minimercado e Açougue
Ltda., com fulcro no art. 20, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar Estadual
nº 63/90.

15 - CONDENAÇÃO:

15.1 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: COORDENADORIA DE AUDITORIA DE POLÍ-
TICAS EM EDUCAÇÃO, CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

15.2 - TIPO DE CONDENAÇÃO: IRREGULARIDADE

15.3 - RESPONSÁVEL: MARILIA CLARA VIEIRA DE CASTRO

15.4 - FUNDAMENTO: Lei Complementar nº 63/1990, art. 20, inc. III, alín. 'b'.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos à Tomada de Contas Especial
Ex Officio, decorrente de conversão do processo de Relatório de Auditoria Go-
vernamental Ordinária, na modalidade Conformidade - especificamente do Achado
18 -, realizada na Secretaria de Estado de Educação (Seeduc), no período entre
14/02/2019 e 31/05/2019, que teve por escopo a verificação da aquisição de gê-
neros alimentícios e de prestação de serviços de preparo e distribuição de re-
feições aos alunos das escolas estaduais pertencentes à Diretoria Regional do
Médio Paraíba, e

Considerando as conclusões apresentadas pelo Corpo Instrutivo e pelo Ministério
Público junto ao Tribunal (MP/TCE-RJ);

Considerando que as irregularidades constatadas representam injustificado dano
ao erário, sujeitando as Contas ao julgamento pela Irregularidade, conforme pre-
visto no art. 20, inciso III, alínea "b" da Lei Complementar nº 63/90 (Lei Orgânica
do TCE-RJ); e

Considerando que foram observadas as garantias constitucionais e regimentais do
contraditório e da ampla defesa previstas no art. 5º, inciso LV, da Constituição
Federal e no art. 68 da Lei Complementar nº 63/90,

CERTIFICA-SE que os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, deliberaram por:

JULGAR IRREGULARES AS CONTAS da Sra. Marília Clara Vieira de Castro,
Presidente da Associação de Apoio à Escola e Diretora-Geral do CE Doutor Artur
Varga no exercício de 2019, com fulcro no art. 20, inciso III, alínea “b”, da Lei
Complementar Estadual nº 63/90.

16 - CONDENAÇÃO:

16.1 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: COORDENADORIA DE AUDITORIA DE POLÍ-
TICAS EM EDUCAÇÃO, CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

16.2 - TIPO DE CONDENAÇÃO: IMPUTAÇÃO DE DÉBITO

16.3 - RESPONSÁVEL: MARILIA CLARA VIEIRA DE CASTRO e TUCA E KELLY
MINIMERCADO E AÇOUGUE LTDA

16.4 - VALOR: 25.797,14 UFIR-RJ, correspondente, nesta data, a R$ 117.049,36
(cento e dezessete mil e quarenta e nove reais e trinta e seis centavos), a ser
recolhido solidariamente, com recursos próprios, ao erário estadual.

16.5 - ENTE COMPETENTE PARA PROMOVER EXECUÇÃO FISCAL: E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

16.6 - FUNDAMENTO: Lei Complementar nº 63/1990, art. 23.

16.7 - PRAZO PARA RECOLHIMENTO: 15 (quinze) dias

Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos à Tomada de Contas Especial
Ex Officio, decorrente de conversão do processo de Relatório de Auditoria Go-
vernamental Ordinária, na modalidade Conformidade - especificamente do Achado
18 -, realizada na Secretaria de Estado de Educação (Seeduc), no período entre
14/02/2019 e 31/05/2019, que teve por escopo a verificação da aquisição de gê-
neros alimentícios e de prestação de serviços de preparo e distribuição de re-
feições aos alunos das escolas estaduais pertencentes à Diretoria Regional do
Médio Paraíba, e

Considerando as conclusões apresentadas pelo Corpo Instrutivo e pelo Ministério
Público junto ao Tribunal (MP/TCE-RJ);

Considerando que as irregularidades constatadas representam injustificado dano
ao erário, sujeitando as Contas ao julgamento pela Irregularidade, conforme pre-
visto no art. 20, inciso III, alínea "b" da Lei Complementar nº 63/90 (Lei Orgânica
do TCE-RJ); e

Considerando que foram observadas as garantias constitucionais e regimentais do
contraditório e da ampla defesa previstas no art. 5º, inciso LV, da Constituição
Federal e no art. 68 da Lei Complementar nº 63/90,

CERTIFICA-SE que os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, deliberaram por:

CONDENAR EM DÉBITO solidário a Sra. Marília Clara Vieira de Castro, Presi-
dente da Associação de Apoio à Escola e Diretora-Geral do CE Doutor Artur Var-
ga no exercício de 2019, e a Tuca e Kelly Minimercado e Açougue Ltda., com
fulcro no art. 23, caput, da Lei Complementar Estadual nº 63/90, no montante de
25.797,14 UFIR-RJ, em face da irregularidade retratada no corpo do Voto con-
dutor, a ser recolhido, com recursos próprios, ao erário estadual, no prazo de 15
(quinze) dias, devendo os responsáveis comprovar o recolhimento perante esta
Corte de Contas, e ficando, desde já, determinada a COBRANÇA EXECUTIVA e
autorizada a Expedição de Ofício ao titular do órgão competente para proceder à
inscrição da quantia na dívida ativa, nos termos da Deliberação TCE-RJ nº
343/23, caso o débito não venha a ser recolhido no prazo regimental.

Rodrigo Melo do Nascimento
Relator

Rodrigo Melo do Nascimento
Presidente

Henrique Cunha de Lima
Procurador-Geral de Contas

Id: 2609111

ACÓRDÃO Nº: 078032/2024-PLENV

1 - PROCESSO: 2 1 3 6 2 4 - 6 / 2 0 11

2 - NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ORDENADOR DE DESPESA

3 - INTERESSADO: CAMARA SEROPEDICA

4 - ÓRGÃO JURISDICIONADO/ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA

5 - RELATOR: MARCELO VERDINI MAIA

6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HENRIQUE CUNHA DE LIMA

7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL

8 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos de P R E S TA Ç Ã O DE C O N TA S OR-
DENADOR DE DESPESA, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro, em sessão do PLENÁRIO VIRTUAL, por unanimidade, por MANU-
TENÇÃO DA DECISÃO com C A N C E L A M E N TO DO ACÓRDÃO, DETERMINAÇÃO, IM-
P U TA Ç Ã O DO D É B I TO e COMUNICAÇÃO, nos exatos termos do voto do Relator.

9 - ATA Nº: 36

10 - QUÓRUM:

10.1 - Conselheiros presentes: Rodrigo Melo do Nascimento, José Maurício de
Lima Nolasco, Marianna Montebello Willeman e Marcio Henrique Cruz Pacheco

10.2 - Conselheiros-Substitutos presentes: Andrea Siqueira Martins, Marcelo
Verdini Maia e Christiano Lacerda Ghuerren

11 - DATA DA SESSÃO: 21 de Outubro de 2024

12 - CONDENAÇÃO:

12.1 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: COORDENADORIA DE AUDITORIA DE CON-
TAS DE GESTÃO

12.2 - TIPO DE CONDENAÇÃO: IMPUTAÇÃO DE DÉBITO

12.3 - RESPONSÁVEL: MAURO DOS SANTOS MODESTO DE BRITTO

12.4 - VALOR: 19.422,32 UFIR-RJ, correspondente, nesta data, a R$ 88.124,89
(oitenta e oito mil cento e vinte e quatro reais e oitenta e nove centavos), a ser
recolhido, com recursos próprios, ao erário municipal.

12.5 - ENTE COMPETENTE PARA PROMOVER EXECUÇÃO FISCAL: MUNICÍ-
PIO DE SEROPEDICA

12.6 - FUNDAMENTO: Lei Complementar nº 63/1990, art. 23.

12.7 - PRAZO PARA RECOLHIMENTO: 15 (quinze) dias

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Prestação de Contas de Orde-
nador de Despesas e de Responsável pela Tesouraria da Câmara Municipal de
Seropédica, referente ao exercício de 2010, em face de remuneração paga a
maior aos Edis Municipais, por injustificado dano ao erário, CERTIFICO que os
Membros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, reunidos em Ses-
são Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, DECIDIRAM, nos termos do
respectivo acórdão e com fulcro no art. 23 da Lei Complementar Estadual nº
63/90, por CONDENAÇÃO EM DÉBITO, no valor de 19.422,32 UFIR-RJ, ao Or-
denador de Despesas da Câmara Municipal de Seropédica no exercício de 2010,
correspondente ao somatório de 2.427,79 UFIR-RJ imputado individualmente ao
Sr. Mauro dos Santos Modesto de Britto, com o montante de 16.994,53 UFIR-RJ
na qualidade de devedor solidário com os vereadores elencados no item 3 do
voto prolatado em sessão de 03.05.2021, o qual deverá ser recolhido com re-
cursos próprios e ao Erário municipal no prazo de 15 (quinze) dias, DETERMI-
NANDO-SE, desde logo, a COBRANÇA EXECUTIVA, nos termos do art. 3º da
Deliberação TCE-RJ n.º 267/16, atualmente revogada pela Deliberação TCE-RJ
n.º 343/23.

Marcelo Verdini Maia
Relator

Rodrigo Melo do Nascimento
Presidente

Henrique Cunha de Lima
Procurador-Geral de Contas

Id: 2609112

Edital de comunicação

Conforme disposto no art. 11, parag. 1 e 2 da Deliberação TCE-RJ 306, de
18 de março de 2020, ficam cientes os jurisdicionados abaixo, para cujas mensagens do
correio eletrônico vinculado ao SICODI não houve confirmação de abertura.

Ofício SICODI entregue em 0 8 / 11 / 2 0 2 4

PROCESSO Nº RESPONSÁVEL OFÍCIO CPF
218063-0/2024 ANA CAROLINA FREIRE

KLOJDA
CGC 23938/2024 11 8 . 9 11 . 1 6 7 - 5 4

201065-6/2015 CARLA MARIA MACHADO
DOS SANTOS

CGC 24085/2024 809.988.287-34

107724-3/2015 CLÁUDIO ROBERTO MEN-
DONÇA SCHIPHORST

CGC 23971/2024 855.872.657-49

107724-3/2015 CLÁUDIO ROBERTO MEN-
DONÇA SCHIPHORST

CGC 23988/2024 855.872.657-49

107865-3/2015 CLÁUDIO ROBERTO MEN-
DONÇA SCHIPHORST

CGC 23991/2024 855.872.657-49

107865-3/2015 CLÁUDIO ROBERTO MEN-
DONÇA SCHIPHORST

CGC 23993/2024 855.872.657-49

104981-7/2021 FABIO PICANCO DE SEI-
XAS LOUREIRO

CGC 23673/2024 016.370.407-41

203262-7/2022 FRANCIANE CONCEIÇÃO
GAGO MOTTA

CGC 24080/2024 009.092.167-46

104981-7/2021 LEONARDO LOBO PIRES CGC 23670/2024 086.714.557-93
108140-1/2020 MARIA THEREZA LOPES

DE AZEVEDO
CGC 23923/2024 056.435.387-68

108140-1/2020 MARIA THEREZA LOPES
DE AZEVEDO

CGC 23926/2024 056.435.387-68

210154-2/2017 MIGUEL LUIZ BARROS
BARRETO DE OLIVEIRA

CGC 23957/2024 088.917.917-41

229166-7/2024 RUBEM VIEIRA DE SOU-
ZA

CGC 24077/2024 056.979.637-77

229166-7/2024 RUBEM VIEIRA DE SOU-
ZA

CGC 24078/2024 056.979.637-77

222653-1/2024 SERGIO DE AGUIAR
G O N C A LV E S

CGC 23939/2024 0 3 2 . 4 3 0 . 3 9 7 - 11

104981-7/2021 VINICIUS MEDEIROS FA-
RAH

CGC 23671/2024 918.047.367-91

Id: 2609327

Edital de comunicação

Conforme disposto no art. 11, parag. 1 e 2 da Deliberação TCE-RJ 306, de
18 de março de 2020, ficam cientes os jurisdicionados abaixo, para cujas mensagens do
correio eletrônico vinculado ao SICODI não houve confirmação de abertura.

Ofício SICODI entregue em 07/11/2024

PROCESSO Nº RESPONSÁVEL OFÍCIO CGC CPF
102852-2/2024 ADILSON DE FARIA MA-

CIEL
CGC 23727/2024 0 2 1 . 8 9 6 . 1 8 7 - 11

216992-4/2012 ADRIANA BEZERRA CAM-
POS

CGC 23967/2024 073.884.077-74

222980-9/2019 AILTON NUNES GUIMA-
RÃES

CGC 23668/2024 616.898.317-15

200022-8/2024 AIR DE ABREU CGC 23679/2024 701.376.847-20
222703-2/2024 ALECIO BREDA DIAS CGC 23954/2024 0 11 . 1 8 4 . 2 2 7 - 1 6
229479-2/2024 ANA CAROLINA FREIRE

KLOJDA
CGC 24032/2024 11 8 . 9 11 . 1 6 7 - 5 4

200022-8/2024 ANTONIO CHRISPE DE
OLIVEIRA

CGC 23677/2024 736.848.307-63

227378-8/2024 AUGUSTO CESAR SER-
FIOTIS RODRIGUES

CGC 23874/2024 083.834.537-95

221431-0/2022 BRUNO ALEIXO JARDIM CGC 23572/2024 146.682.237-60
234273-3/2024 CAIO CORREA CANELLAS CGC 23897/2024 125.712.217-79
104224-7/2021 CARLOS ADOLFO BAR-

REIRA PINTO CALÇADA
CGC 23732/2024 714.709.137-04

222603-2/2022 CATIA DA SILVA FERRAZ CGC 23904/2024 080.472.917-42
104882-8/2014 CESAR RUBENS MONTEI-

RO DE CARVALHO
CGC 24019/2024 345.398.087-53

2 3 0 2 11 - 7 / 2 0 2 4 DENER GONÇALVES PE-
REIRA

CGC 23594/2024 146.963.017-61

2 3 0 2 11 - 7 / 2 0 2 4 DENER GONÇALVES PE-
REIRA

CGC 23983/2024 146.963.017-61

239028-9/2023 DENILSON SANTA ROSA CGC 23927/2024 0 8 0 . 6 9 2 . 11 7 - 0 9
212812-7/2024 DIOGO GONÇALVES BA-

LIEIRO DINIZ
CGC 23745/2024 071.242.057-60

102852-2/2024 DIOGO GONÇALVES BA-
LIEIRO DINIZ

CGC 23833/2024 071.242.057-60

200022-8/2024 ELERSON LEANDRO AL-
VES

CGC 23680/2024 029.661.357-60

102852-2/2024 FABIO PICANCO DE SEI-
XAS LOUREIRO

CGC 23735/2024 016.370.407-41

221431-0/2022 FABRÍCIO LUIZ LIMA AY-
RES

CGC 23571/2024 010.260.567-05

102852-2/2024 FABRÍCIO LUIZ LIMA AY-
RES

CGC 23792/2024 010.260.567-05

FABRÍCIO LUIZ LIMA AY-
RES

SGE 221/2024 010.260.567-05

206966-5/2018 FLAVIO HENRIQUE DE SA CGC 23222/2024 041.834.507-48
235288-5/2024 FLAVIO RIBEIRO DA COS-

TA
CGC 23892/2024 085.442.677-93

233189-7/2023 FREDERICO ALTINO MO-
RAIS SIQUEIRA CAMPOS

CGC 23898/2024 096.350.267-06

102852-2/2024 GEAN MARCOS PEREIRA
DA SILVA

CGC 23845/2024 915.674.917-15

GEAN MARCOS PEREIRA
DA SILVA

SGE 273/2024 915.674.917-15

208962-8/2024 GECIMAR JORGE DE
ARAGAO

CGC 23724/2024 385.785.737-49

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 22 de Novembro de 2024 às 05:26:19 -0200.
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221819-4/2021 GUSMAR COELHO DE
OLIVIERA

CGC 23798/2024 777.521.557-72

213455-0/2023 HUDSON BRAGA CGC 23630/2024 498.912.607-63
2 2 11 3 2 - 2 / 2 0 2 0 HUGO FERNANDES CGC 23769/2024 101.874.957-85
212812-7/2024 JOÃO PAULO PEREZ

DOS ANJOS
CGC 23748/2024 055.835.747-47

214390-3/2024 JORGINO FABIANO PE-
REIRA

CGC 23956/2024 833.956.959-72

206966-5/2018 JOSÉ CARLOS DE
ABREU

CGC 23220/2024 569.086.107-30

102852-2/2024 JOSE EMMANOEL RODRI-
GUES ARTEMENKO

CGC 23794/2024 107.893.967-50

JOSE EMMANOEL RODRI-
GUES ARTEMENKO

SGE 223/2024 107.893.967-50

230041-0/2024 JOSE GILDO GONZAGA CGC 24023/2024 286.885.707-87
232170-1/2024 LAUREN MARIA DE SOU-

ZA LADEIRA OLIVEIRA
C U RT Y

CGC 23721/2024 093.048.557-21

222603-2/2022 LEANDRO MACHADO
FERREIRA

CGC 23906/2024 104.277.457-99

249377-0/2023 LEONARDO BRAULINO
BARROS LATINI

CGC 23885/2024 810.562.147-91

101757-9/2024 LETICIA FERREIRA RO-
DRIGUES

CGC 23929/2024 054.360.057-21

208962-8/2024 LUCAS DUTRA DOS SAN-
TO S

CGC 23723/2024 055.563.357-88

102852-2/2024 LUCAS DUTRA DOS SAN-
TO S

CGC 23851/2024 055.563.357-88

102852-2/2024 LUCIANO DE OLIVEIRA
VIDAL

CGC 23823/2024 072.770.037-56

LUCIANO DE OLIVEIRA
VIDAL

SGE 251/2024 072.770.037-56

102852-2/2024 MANOELA RAMOS DE
SOUZA GOMES ALVES

CGC 23850/2024 087.060.077-08

MANOELA RAMOS DE
SOUZA GOMES ALVES

SGE 278/2024 087.060.077-08

206966-5/2018 MARCIA REGINA PEREI-
RA PAIVA

CGC 23221/2024 003.880.037-31

222297-3/2024 MARCOS LOMEU DE MI-
RANDA

CGC 24015/2024 081.164.677-78

104224-7/2021 MARIA THEREZA LOPES
DE AZEVEDO

CGC 23734/2024 056.435.387-68

203308-1/2024 MÔNICA COSTA GUIMA-
RÃES

CGC 23757/2024 001.172.987-27

204528-6/2022 PAULO WESLEY FERREI-
RA BRAGANÇA

CGC 23987/2024 427.977.307-63

238156-5/2023 RENE MELLO VIGNE CGC 23887/2024 030.023.377-90
102852-2/2024 RODRIGO FREIRE VIANA CGC 23856/2024 091.490.707-70

RODRIGO FREIRE VIANA SGE 283/2024 091.490.707-70
234273-3/2024 RODRIGO RAMALHO DE

ALMEIDA
CGC 23896/2024 078.703.607-24

210250-9/2024 RODRIGO RAMALHO DE
ALMEIDA

CGC 23905/2024 078.703.607-24

102852-2/2024 ROSANGELA DE SOUZA
GOMES

CGC 23730/2024 828.639.897-15

102852-2/2024 RUBEM VIEIRA DE SOU-
ZA

CGC 23799/2024 056.979.637-77

2 3 0 0 11 - 8 / 2 0 1 7 RUBEM VIEIRA DE SOU-
ZA

CGC 23909/2024 056.979.637-77

221034-2/2024 RUBEM VIEIRA DE SOU-
ZA

CGC 24001/2024 056.979.637-77

RUBEM VIEIRA DE SOU-
ZA

SGE 227/2024 056.979.637-77

108254-6/2024 TARCISO ANTONIO DE
SALLES JUNIOR

CGC 23754/2024 048.288.927-61

108774-6/2024 TARCISO ANTONIO DE
SALLES JUNIOR

CGC 24014/2024 048.288.927-61

106158-2/2024 TARCISO ANTONIO DE
SALLES JUNIOR

CGC 24018/2024 048.288.927-61

109081-4/2024 TARCISO ANTONIO DE
SALLES JUNIOR

CGC 24025/2024 048.288.927-61

108676-8/2024 TARCISO ANTONIO DE
SALLES JUNIOR

CGC 24028/2024 048.288.927-61

221819-4/2021 VALDECI PEREIRA DA
SILVA JUNIOR

CGC 23770/2024 099.035.227-70

227378-8/2024 VALDELIR BRAGA CGC 23879/2024 016.464.747-32
102852-2/2024 VINICIUS MEDEIROS FA-

RAH
CGC 23729/2024 918.047.367-91

103384-6/2021 WANDERLEY DA CRUZ
AMARAL

CGC 23917/2024 631.169.957-53

102852-2/2024 WELBERTH PORTO DE
REZENDE

CGC 23807/2024 074.713.477-40

Id: 2608847

SUBSECRETARIA DAS SESSÕES
EDITAIS DE CHAMAMENTO A PROCESSO

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela COMUNICAÇÃO,
aberta vista dos autos na Coordenadoria Setorial de Prazos e Diligências-CPR desta Cor-
te, na Praça da República, 70/2º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, nos dias úteis, das 10
às 17h, dentro do prazo identificado a seguir:

PROCESSO
TCE Nº

RESPONSÁVEL DATA DA SES-
SÃO

PRAZO
(DIAS)

OFÍCIO

11 6 3 9 3 - 1 / 1 8 AÉCIO CASTRO DA RO-
CHA

23/09/2024 15 21074/2024

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela COMUNICAÇÃO:

PROCESSO
TCE Nº

RESPONSÁVEL DATA DA SES-
SÃO

OFÍCIO

202591-0/19 PHMB 30/09/2024 21570/2024
104235-8/22 CONSÓRCIO SAG 14/10/2024 22588/2024
104841-4/19 CONSÓRCIO SAG 14/10/2024 22601/2024

Id: 2608862

Edital de comunicação

Conforme disposto no art. 11, parag. 1 e 2 da Deliberação TCE-RJ 306, de 18
de março de 2020, ficam cientes os jurisdicionados abaixo, para cujas mensagens do
correio eletrônico vinculado ao SICODI não houve confirmação de abertura.

Ofício SICODI entregue em 1 2 / 11 / 2 0 2 4

PROCESSO Nº RESPONSÁVEL OFÍCIO CPF
101432-7/2022 ALAN CAMPOS DA COS-

TA
CGC 24154/2024 074.355.137-09

206524-7/2010 ANDRÉ LUIZ CECILIANO CGC 24133/2024 872.396.397-20
246287-0/2024 ANTONIO FRANCISCO

N E TO
CGC 24134/2024 654.177.047-68

201384-8/2019 DANIEL BRITO PEREIRA CGC 24165/2024 466.908.327-91
210265-9/2013 FRANCISCO JOSÉ DA

ROCHA LOPES
CGC 24120/2024 006.093.087-00

215896-4/2024 JOSE HENRIQUE ANTU-
NES

CGC 24141/2024 262.561.857-49

11 0 8 7 1 - 6 / 2 0 2 4 MARCUS VINICIUS FER-
NANDES DIAS

CGC 24149/2024 862.120.106-25

101432-7/2022 MARCUS VINICIUS FER-
NANDES DIAS

CGC 24155/2024 862.120.106-25

237851-0/2023 MONICA COSTA VENCES-
LAU

CGC 24169/2024 041.934.187-07

232733-9/2024 RODRIGO NEVES BARRE-
TO

CGC 24177/2024 072.906.237-62

101432-7/2022 RUBEM VIEIRA DE SOU-
ZA

CGC 24153/2024 056.979.637-77

240595-1/2001 SANDRA DA SILVA LAU-
RINDO

CGC 24143/2024 012.859.157-98

212581-3/2012 SANDRO DOS SANTOS
RONQUETTI

CGC 24152/2024 036.862.467-67

109148-8/2024 TARCISO ANTONIO DE
SALLES JUNIOR

CGC 24145/2024 048.288.927-61

109133-3/2024 TARCISO ANTONIO DE
SALLES JUNIOR

CGC 24146/2024 048.288.927-61

228416-6/2017 VALBER LUIZ MARCELO
DE CARVALHO

CGC 24172/2024 019.103.047-35

Id: 2609328

Edital de comunicação

Conforme disposto no art. 11, parag. 1 e 2 da Deliberação TCE-RJ 306, de 18
de março de 2020, ficam cientes os jurisdicionados abaixo, para cujas mensagens do
correio eletrônico vinculado ao SICODI não houve confirmação de abertura.

Ofício SICODI entregue em 1 3 / 11 / 2 0 2 4

PROCESSO Nº RESPONSÁVEL OFÍCIO CPF
238970-1/2024 ADRIANO MARINS GO-

MES
CGC 24372/2024 022.370.867-45

209640-7/2023 ANSELMO CARVALHO XI-
MENES

CGC 24282/2024 306.297.997-68

2 4 6 8 11 - 7 / 2 0 2 4 ANTONIO FRANCISCO
N E TO

CGC 24332/2024 654.177.047-68

230202-6/2024 EMERSON TRINDADE DA
C O S TA

CGC 24389/2024 864.905.167-72

232846-2/2024 EROS DOS SANTOS CGC 24344/2024 0 0 4 . 1 9 6 . 11 7 - 0 3
207347-1/2022 FÁBIO LOURENÇO SILES CGC 24368/2024 014.951.497-22

204604-6/2022 JAZIMIEL BATISTA PIMEN-
TEL

CGC 24281/2024 791.447.647-15

246819-9/2024 NELSON RUAS DOS SAN-
TO S

CGC 24333/2024 518.642.237-15

246810-3/2024 NELSON RUAS DOS SAN-
TO S

CGC 24379/2024 518.642.237-15

232702-0/2024 RODRIGO DAMIÃO GO-
MES

CGC 24351/2024 11 3 . 8 8 7 . 2 6 7 - 9 3

232640-6/2024 ROGERIO MAIA VIEIRA CGC 24352/2024 080.832.517-55
104467-7/2024 TARCISO ANTONIO DE

SALLES JUNIOR
CGC 24310/2024 048.288.927-61

109165-6/2024 TARCISO ANTONIO DE
SALLES JUNIOR

CGC 24319/2024 048.288.927-61

109393-5/2024 TARCISO ANTONIO DE
SALLES JUNIOR

CGC 24326/2024 048.288.927-61

109180-6/2024 TARCISO ANTONIO DE
SALLES JUNIOR

CGC 24335/2024 048.288.927-61

109167-4/2024 TARCISO ANTONIO DE
SALLES JUNIOR

CGC 24347/2024 048.288.927-61

Id: 2609329

SUBSECRETARIA DAS SESSÕES
EDITAIS DE CHAMAMENTO A PROCESSO

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela C I TA Ç Ã O , aberta
vista dos autos na Coordenadoria Setorial de Prazos e Diligências-CPR desta Corte, na
Praça da República, 70/2º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, nos dias úteis, das 10 às
17h, dentro do prazo identificado a seguir:

PROCESSO
TCE Nº

RESPONSÁVEL DATA DA SES-
SÃO

PRAZO
(DIAS)

OFÍCIO

206533-3/21 ROMARIA CONSULTO-
RIA LTDA

24/07/2024 15 16823/2024

Id: 2608863

Edital de comunicação

Conforme disposto no art. 11, parag. 1 e 2 da Deliberação TCE-RJ 306, de 18
de março de 2020, ficam cientes os jurisdicionados abaixo, para cujas mensagens do
correio eletrônico vinculado ao SICODI não houve confirmação de abertura.

Ofício SICODI entregue em 1 4 / 11 / 2 0 2 4

PROCESSO Nº RESPONSÁVEL OFÍCIO CPF
223640-1/2024 ANTONIO FRANCISCO

N E TO
CGC 23502/2024 654.177.047-68

201503-4/2013 CARLOS ALBERTO SILVA
DE AZEVEDO

CGC 22265/2024 804.370.287-04

1 0 11 6 8 - 2 / 2 0 2 4 CLAUDIO BOMFIM DE
CASTRO E SILVA

CGC 22845/2024 0 8 3 . 1 5 0 . 11 7 - 0 7

11 9 6 9 6 - 5 / 2 0 2 3 DEMETRIO ABDENNUR
FARAH NETO

CGC 24517/2024 024.219.077-48

808140-9/2015 FABRÍCIO LUIZ LIMA AY-
RES

CGC 22594/2024 010.260.567-05

252438-3/2023 FERNANDA PEREIRA DA
SILVA MACHADO

CGC 24487/2024 823.634.802-44

243264-7/2024 JOSE EDUARDO GOU-
LART LAGO

CGC 24491/2024 132.163.077-86

11 9 6 9 6 - 5 / 2 0 2 3 MARIA ROSA LO DUCA
NEBEL

CGC 24501/2024 882.820.587-34

109194-7/2024 TARCISO ANTONIO DE
SALLES JUNIOR

CGC 24437/2024 048.288.927-61

109190-1/2024 TARCISO ANTONIO DE
SALLES JUNIOR

CGC 24439/2024 048.288.927-61

109188-8/2024 TARCISO ANTONIO DE
SALLES JUNIOR

CGC 24443/2024 048.288.927-61

109212-5/2024 TARCISO ANTONIO DE
SALLES JUNIOR

CGC 24539/2024 048.288.927-61

109404-0/2024 TARCISO ANTONIO DE
SALLES JUNIOR

CGC 24545/2024 048.288.927-61

Id: 2609330

Edital de comunicação

Conforme disposto no art. 11, parag. 1 e 2 da Deliberação TCE-RJ 306, de 18
de março de 2020, ficam cientes os jurisdicionados abaixo, para cujas mensagens do
correio eletrônico vinculado ao SICODI não houve confirmação de abertura.

Ofício SICODI entregue em 11 / 11 / 2 0 2 4

PROCESSO Nº RESPONSÁVEL OFÍCIO CPF
239072-0/2023 ANA PAULA BRAGANÇA

CORRÊA
CGC 24109/2024 020.787.147-71

215463-0/2019 DARLEI GOMES DE MO-
RAES

CGC 23695/2024 735.639.867-20

229166-7/2024 GERALDO GOMES DE
OLIVEIRA FILHO

CGC 24095/2024 041.492.007-42

220571-9/2022 GUSMAR COELHO DE
OLIVIERA

CGC 24083/2024 777.521.557-72

11 5 6 2 7 - 6 / 2 0 2 3 MARCELO SILVINO MON-
TEIRO

CGC 24103/2024 843.497.947-00

215463-0/2019 MOACIR GONCALVES DA
ROCHA JUNIOR

CGC 23699/2024 056.507.077-07

216702-0/2022 PAULO WESLEY FERREI-
RA BRAGANÇA

CGC 24118/2024 427.977.307-63

215463-0/2019 WILDEN VIEIRA DA SILVA CGC 23693/2024 054.367.267-04

Id: 2609331

PAUTA ESPECIAL Nº 128/2024

Na forma do disposto no § 3º do art. 269 do Regimento Interno TCE-RJ, foi
incluído - em decorrência de despacho exarado pelo Relator - em Pauta Especial, para
julgamento pelo Tribunal de Contas, em Sessão PRESENCIAL de 2 7 / 11 / 2 0 2 4 , o seguinte
processo:

RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ MAURÍCIO DE LIMA NOLASCO

Processo TCE nº 208.959-7/2022 - REPRESENTAÇÃO/PREFEITURA DE BELFORD
ROXO/Recurso de Reconsideração interposto por SALLENLOPES DE SOUZA FERRAZ

Id: 2609272

Gabinetes
EDITAIS DE CHAMAMENTO A PROCESSO

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela COMUNICAÇÃO:

PROCESSO
TCE Nº

RESPONSÁVEL DATA DA SES-
SÃO

OFÍCIO

102066-2/19 MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA
DE LIMA

25/09/2024 20879/2024

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela NOTIFICAÇÃO, aber-
ta vista dos autos na Coordenadoria Setorial de Prazos e Diligências-CPR desta Corte,
na Praça da República, 70/2º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, nos dias úteis, das 10 às
17h, dentro do prazo identificado a seguir:

PROCESSO
TCE Nº

RESPONSÁVEL DATA DA SES-
SÃO

PRAZO
(DIAS)

OFÍCIO

11 2 3 6 5 - 1 / 2 4 PATOLOGIA CLINICA
DOUTOR SALEME LTDA

31/10/2024 15 23629/2024

Id: 2608861

DECISÃO MONOCRÁTICA
(Arts. 249 e 250 do Regimento Interno TCE-RJ)

1 4 / 11 / 2 0 2 4

CONSELHEIRA SUBSTITUTA ANDREA SIQUEIRA MARTINS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Órgão: RIOPREVIDÊNCIA - FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Processo TCE nº 105212-1/2021 - Decisão: COMUNICAÇÃO

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Processo TCE nº 103844-8/2022 - Decisão: COMUNICAÇÃO

DECISÃO MONOCRÁTICA
(Arts. 249 e 250 do Regimento Interno TCE-RJ)

1 4 / 11 / 2 0 2 4

CONSELHEIRO SUBSTITUTO CHRISTIANO LACERDA GHUERREN

Município de CAMPOS DOS GOYTACAZES

Órgão: PREFEITURA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Processo TCE nº 249606-7/2022 - Decisão: COMUNICAÇÃO

DECISÃO MONOCRÁTICA
(Arts. 249 e 250 do Regimento Interno TCE-RJ)

1 4 / 11 / 2 0 2 4

CONSELHEIRO MARCIO HENRIQUE CRUZ PACHECO

Município de MACUCO

Órgão: PREFEITURA DE MACUCO

Processo TCE nº 211525-9/2024 - Decisão: COMUNICAÇÃO

DECISÃO MONOCRÁTICA
(Arts. 249 e 250 do Regimento Interno TCE-RJ)

1 4 / 11 / 2 0 2 4

CONSELHEIRA MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA E OBRAS PÚBLICAS

Processo TCE nº 112990-2/2024 - Decisões: COMUNICAÇÃO, ENCAMINHAMENTO

DECISÃO MONOCRÁTICA
(Arts. 249 e 250 do Regimento Interno TCE-RJ)

1 4 / 11 / 2 0 2 4

PRESIDENTE RODRIGO MELO DO NASCIMENTO

Município de PARACAMBI

Órgão: PREFEITURA DE PARACAMBI

Processo TCE nº 245575-8/2024 - Decisões: DEFERIMENTO, CIÊNCIA, ANEXAÇÃO

Id: 2609089

Secretaria-Geral de Administração

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL

DE 21.11.2024

Proc. TCE nº 300.080-3/2024 - ANDRE ROLDAN CARNEIRO, matrícula nº 02/
003447. A U TO R I Z O a concessão da licença-prêmio, pelo prazo de 1 (um) mês, a contar
de 29.01.2025, referente ao quinquênio-base de 10.12.1998 a 08.12.2003.

Id: 2609351

DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA-ADJUNTA

DE 21.11.2024

Proc. TCE nº 301.923-6/2024 - KARIN DE BASTOS LIMA DA SILVA, matrícula
nº 02/003107. Com fulcro na delegação de competência conferida pela Portaria SGA n°
002/2023, de 25.01.23, e com referência ao pedido de parcelamento apresentado pela
servidora, A U TO R I Z O que o valor de R$ 1.386,00 (mil trezentos e oitenta e seis reais),
referente à diferença de auxílio saúde de sua dependente Raphaella Lima da Silva, seja
ressarcido de forma parcelada, em quatro parcelas mensais e consecutivas.

Id: 2609350
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Canal aberto para o cidadão fazer reclamações, 
críticas, sugestões, elogios e pedidos de orientação

0800 025 3231

https://tcerj.omd.com.br/ouvidoria/externo/cadastro.do

Dias úteis, das 10h às 16h.

ouv@tcerj.tc.br

Você fala  
conosco por aqui!

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 22 de Novembro de 2024 às 05:26:20 -0200.


